
 

 

 

 

 

 

 

Norma Interna nº 01/2023 

 

 

 
Estabelece normas para Credenciamento, 

Descredenciamento e Recredenciamento de docentes 

do Programa de Pós-graduação em Ciência Animal da 

Escola de Veterinária e Zootecnia da Universidade 

Federal de Goiás. 

 

 

 

 
A COORDENADORIA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA ANIMAL 

DA ESCOLA DE VETERINÁRIA E ZOOTECNIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, reunida em sessão 

plenária realizada no dia 11 de outubro de 2023 e considerando as normas estabelecidas pela 

CAPES, UFG e o Regulamento do Programa de Pós-graduação: 

 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. As categorias de docentes serão definidas, para efeito de registro na Plataforma 

Sucupira, conforme normatização da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (CAPES).   

 

Art. 2º. Todos os docentes devem ter o título de Doutor ou equivalente, reconhecido pela 

autoridade nacional competente e ter credenciamento aprovado pela Coordenadoria do 

Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal, com base nos critérios acadêmicos e 

científicos estipulados nesta norma.  

 

 



 

 

CREDENCIAMENTO 

 
Art. 3º - A solicitação de credenciamento no corpo docente do PPGCA deverá ser feita por 

escrito à Coordenadoria do PPGCA, indicando a(s) área(s) de concentração e linha(s) de 

pesquisa em que pretende atuar. 

 

Art. 4º São requisitos para solicitação de credenciamento: 

I.Apresentar vínculo funcional com a UFG no período do quadriênio vigente, ou no caso de 

pesquisador externo, que tenha firmado com a UFG um termo de adesão, conforme normas 

estabelecidas pela Instituição;   

II.Vinculação com linha de pesquisa e área de concentração do PPGCA;  

III.Orientação de pelo menos dois (2) discentes de iniciação científica (IC) ou tecnológica (IT) 

nos últimos três (3) anos, considerando o ano vigente; 

IV.Apresentar proposta como coordenador(a) de pelo menos uma disciplina regular alinhada com 

os objetivos do PPGCA; 

V.Apresentar em seu currículo Lattes trabalhos publicados ou aceitos para publicação, na íntegra 

nos últimos três (3) anos, em revistas Qualis vigente da área de Medicina Veterinária A1, A2, 

A3, A4 e B1, atingindo no mínimo uma média de quatro e meio (4,5) artigos equivalentes 

(tendo os seguintes pesos: A1=1,0; A2=0,85; A3=0,70; A4=0,55; B1=0,40);  

 

§ 1º. Não serão pontuados artigos publicados em periódicos predatórios. 

 

Art. 5º - Os pedidos serão analisados levando em conta as normas da CAPES vigentes no 

momento da solicitação e caberá à Coordenadoria do PPGCA aprovar ou não a solicitação de 

credenciamento, independente do(a) candidato(a) satisfazer os itens previstos do artigo 4º, 

considerando especialmente a aderência às linhas de pesquisa e à situação atual do PPGCA em 

relação aos demais critérios de avaliação exigidos pelo comitê de área da CAPES. 

 

Art. 6º. Somente os docentes credenciados poderão orientar discentes regularmente 

matriculados no PPGCA. 

 

Art. 7º. O número máximo de orientandos de mestrado e doutorado por docente obedecerá aos 

critérios da CAPES, referendados pelo Comitê de Área da Medicina Veterinária. 

 

 



 

 

DESCREDENCIAMENTO 

 

Art. 8º. O descredenciamento dos docentes do PPGCA poderá ocorrer mediante: 

 
I. Solicitação do docente por meio de requerimento à Coordenação do PPGCA expondo a 

motivação. 

II. Deixar de entregar os dados, quando solicitados pela Coordenação do PPGCA, para o 

Relatório anual no prazo estipulado pelo Programa;  

III. Deixar de oferecer as disciplinas obrigatórias sob sua coordenação anualmente no PPGCA;  

IV. Deixar de oferecer disciplina(s) optativa(s) sob sua coordenação no PPGCA bianualmente;  

V. Deixar de orientar no ano, ao menos um (1) discente de IC ou IT na graduação, com ou sem 

bolsa, proporcional ao tempo de permanência no Programa. 

 

§ 1º. O previsto no inciso IV, não será aplicado para os docentes que estiverem em afastamento 

legal.  

 

RECREDENCIAMENTO 

 

Art. 10 - O recredenciamento é atividade obrigatória a todos os docentes credenciados no 

PPGCA e será realizado a cada dois anos, considerando o biênio da CAPES, e a atualização 

do currículo Lattes no período previsto para a atividade. 

 

Art. 11  O recredenciamento ocorrerá bienalmente no mês de dezembro e o docente deverá ter 

cumprido os seguintes itens:  

I. Ter tido produção científica nos últimos três (3) anos, com pontuação equivalente/artigo 

acima de quatro e meio (4,5) pontos; 

II. Estar coordenando projetos de pesquisa como docente;  

III. Ter pelo menos um orientado de mestrado ou doutorado em andamento;  

IV. Ter ofertado, como docente coordenador, no mínimo duas vezes as suas disciplinas no 

PPGCA durante o quadriênio; 

V. Atender às solicitações das demandas da Coordenação do PPGCA, sempre que for 

solicitado.  

 

§ 1º Quando o docente não cumprir os critérios descritos nos incisos deste artigo, caberá à 

Coordenadoria do PPGCA a definição do recredenciamento, considerando a contribuição dos 



 

 

docentes de acordo com os demais critérios da ficha multidimensional de avaliação da CAPES 

em áreas estratégicas para o PPGCA, baseado em um relatório emitido pelo docente. 

 

§ 2º Os docentes colaboradores serão aqueles com produção científica inferior, considerando 

o fluxo docente e, respeitando a proporção 70/30.  

 

Art. 12.  O credenciamento e recredenciamento dos docentes permanentes e colaboradores 

aprovado pela Coordenadoria do PPGCA terá a validade de dois (2) anos. 

 

Art. 13. Caberá à Coordenadoria do PPGCA avaliar os pedidos de credenciamento, 

recredenciamento e descredenciamento, de acordo com os critérios estabelecidos pela presente 

norma, considerando aqueles definidos pelas normas da UFG e CAPES. 

 

Art. 14. Os casos não contemplados na presente norma serão deliberados pela Coordenadoria 

do Programa de Pós-graduação em Ciência Animal. 

 

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

Goiânia, 11 de outubro de 2023 

 

 

 

Profa. Dra. Ana Flávia Machado Botelho 

Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Ciência Animal 

 

 

 

 
Prof. Dr. José Felipe Warmling Sprícigo 

Vice-coordenador do Programa de Pós-graduação em Ciência Animal 

 
 


